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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI:

“DISPÕE SOBRE O USO OBRIGATÓRIO DE TECNOLOGIA DE FILTRAGEM NOS COMPUTADORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º As escolas municipais, bibliotecas e quaisquer outros locais públicos onde funcionem computadores ligados á “internet”, dentro do Município de Nova Friburgo, ficam obrigados a instalar tecnologia de filtragem de conteúdo.

Parágrafo Único: Devem, dentre outros a critério do Executivo Municipal, ser proibidos “sites” que façam apologia ao uso de drogas, pornografia, pedofilia, sexo, violência e armamentos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 21 de março de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que “DISPÕE SOBRE O USO OBRIGATÓRIO DE TECNOLOGIA DE FILTRAGEM NOS COMPUTADORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objetiva impedir, nos pontos públicos do Município de Nova Friburgo acesso á internet, com a instalação de filtros e programas de controle, que os usuários utilizem a rede para outros fins que não os da educação, conhecimento, atualização com pesquisas técnicas e científicas ou uma diversão sadia.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso Projeto de Lei.

Sala Jean Bazet, 21 de março de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

